
S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1310/2016 de 25 de Agosto de 2016

Considerando que, nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2010/A, de 15 de
fevereiro, e do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código dos Contratos
Públicos, com as adaptações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de
29 de dezembro, a SAUDAÇOR, S.A. iniciou um procedimento por concurso público, com
publicação no Jornal Oficial da União Europeia, para a celebração de contrato público de
aprovisionamento relativo ao fornecimento de seringas às Unidades de Saúde e aos Hospitais
E.P.E.R. da Região Autónoma dos Açores.

Considerando que, estando esse procedimento concluído, importa homologar os contratos de
aprovisionamento e, subsequentemente divulgar as respetivas condições.

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, ao abrigo do
disposto na alínea d) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores e no número 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2010/A, de 15
de fevereiro:

1. São homologados os contratos públicos de aprovisionamento, de ora em diante
designados CPA, que estabelecem as condições do fornecimento de seringas às Unidades
de Saúde e aos Hospitais E.P.E.R. da Região Autónoma dos Açores.

2. Os produtos, os fornecedores e os preços constam do anexo da presente portaria, da
qual faz parte integrante.

3. Os contratos públicos de aprovisionamento têm a duração de 12 (doze) meses, podendo
ser renovável por períodos de 6 (seis) meses até ao limite de 4 (quatro) anos.

4. As instituições e serviços do Serviço Regional de Saúde só podem adquirir os bens
constantes do anexo da presente portaria ao abrigo dos CPA celebrado.

5. A presente portaria produz efeitos à data da sua publicação.

17 de agosto de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

Anexo

Produto Fornecedor Preço
Unitário Referência

Seringa descartável
2 a 3 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,0200€ 33LC

Seringa descartável
5 ml HOSPIMÉDICA, LDA. 0,0245 € 55LC

Seringa descartável
10 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,0420 € 10LC

Seringa descartável
20 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,0580 € 20LC

Seringa descartável
50 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,1500 € 60LE



Seringa descartável para
insulina
1ml (100UI/ml)

HOSPIMÉDICA, LDA 0,0350 € 100CC

Seringa descartável para
insulina com agulha incorporada
1ml (100 UI/ml)

DIMOR LUSITANIA, LDA 0,0450€ INS1ML L25G16 1ml

Seringa plastic Luer Lock
3 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,0400 € 33LL

Seringa plastic Luer Lock
5 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,0460 € 55LL

Seringa plastic Luer Lock
10 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,0620 € 10LL

Seringa plastic Luer Lock
20 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,1200 € 20LL

Seringa plastic Luer Lock
30 ml HOSPIMÉDICA, LDA 0,1800 € 30LL

Seringa plastic Luer Lock
50 ml HOSPIMÉDICA, LDA. 0,2200 € 60LL

Seringa para lavagem /
gavagem
50 ml HOSPIMÉDICA, LDA

0,2200 € 60CC

Seringa para lavagem /
gavagem
100 ml HOSPIMÉDICA, LDA

0,4400 € 100CC

Seringa descartável opaca 50ml
para bomba infusora c/ sistema
Luer Lock c/ agulha Tamanho CH
20 – diâmetro de 6,7 mm JOSÉ HORÁCIO DO

REGO SOUSA, LDA

0,4400 € 8728801F

Seringa descartável
transparente 50ml para bomba
infusora c/ sistema Luer Lock FARMAÇOR, S.A.

0,2590 € 300865

Obturador para injeções
intermitentes FARMAÇOR, S.A. 0,3660 € 2000E7D


